
 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ATA DA 20ª REUNIÃO DO 
 CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ORDINÁRIA 

 Joinville, 06 de dezembro de 2023 

 No  sexto  dia  do  mês  de  dezembro  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  às  dezenove  horas,  no  Salão  Nobre 
 da  Associação  Empresarial  de  Joinville,  ACIJ,  à  Avenida  Aluísio  Pires  Condeixa,  nº  2.550,  bairro 
 Saguaçu,  em  Joinville,  Santa  Catarina,  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável, 
 “Conselho  da  Cidade”,  Mandato  2022-2025,  reuniu-se  pela  vigésima  vez,  em  caráter  ordinário,  em 
 atendimento  à  convocação  do  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  no  uso  de  suas  atribuições 
 legais,  para  tratar  da  seguinte  Ordem  do  Dia:  1)  Leitura  do  edital  de  convocação;  2)  Aprovação  da 
 ata  da  reunião  anterior,  nº  19,  realizada  em  08/11/2023;  3)  Parecer  das  Câmaras  Comunitárias 
 Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  de  Promoção  Econômica  e  Social,  de 
 Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  e  de  Mobilidade  Urbana  sobre  o  Anteprojeto  de  Lei 
 Complementar  que  regulamenta  a  Área  de  Expansão  Urbana  Espinheiros;  4)  Definição  da  data  da 
 primeira  reunião  ordinária  do  Conselho  da  Cidade  em  2024;  5)  Moção  de  apoio  ao  Corpo  de 
 Bombeiros  Voluntários  de  Joinville;  6)  Alteração  do  Regimento  Interno  do  Conselho  da  Cidade;  7) 
 Alteração  do  Código  de  Ética  do  Conselho  da  Cidade;  8)  Assuntos  gerais.  O  Edital  de 
 Convocação  consta  no  Anexo  I  desta  ata.  A  reunião  teve  início  às  dezenove  horas,  o  quorum  foi 
 monitorado  durante  todo  o  período  da  reunião  e  o  registro  de  presenças,  justificativas  de 
 ausência,  cartões  de  votação,  saídas  antecipadas  e  visitantes  estão  no  Anexo  II  desta  ata.  1)  Ao 
 dar  início  à  reunião,  o  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  Guilherme  Freitas  Cauduro  de  Oliveira, 
 deu  as  boas  vindas  aos  presentes  e  convidou  a  todos  os  conselheiros  para  tomarem  lugar  à 
 mesa.  Em  seguida  o  Presidente  informou  que  houve  novas  substituições  do  Poder  Público 
 Municipal,  conforme  Decreto  57.728/2023,  de  27/11/2023:  saiu  o  titular  Rodolfo  Lauro  Weinert  e 
 entrou  Henri  Wesley  Knuppel,  que  integrará  a  Câmara  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração 
 Regional;  saiu  a  suplente  Thayssa  Barbosa  da  Silva  e  entrou  Bruna  Cabral,  que  integrará  a 
 Câmara  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído.  O  Presidente  deu  as  boas  vindas  aos 
 novos  conselheiros  e  agradeceu  pela  participação  daqueles  que  saíram.  Ato  contínuo,  o 
 Presidente  Guilherme  solicitou  a  leitura  do  Edital  de  Convocação,  o  que  foi  feito  pela  Secretária 
 Executiva.  O  Presidente,  a  pedido  de  conselheiros,  propôs  a  inversão  da  ordem  do  dia,  de  forma 
 que  a  moção,  constante  no  item  5,  passasse  a  ser  o  terceiro  item.  Nessa  primeira  votação  ,  a 
 inversão  de  pauta  foi  aprovada,  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  com  o 
 quorum  de  vinte  e  nove  conselheiros.  Registramos  que  o  Presidente  Guilherme  Freitas  Cauduro 
 de  Oliveira  não  se  manifestou  nesta  votação,  bem  como  em  nenhuma  das  demais  votações  desta 
 reunião,  tendo  em  vista  que  ao  Presidente  cabe  apenas  o  voto  de  qualidade,  em  caso  de  empate. 
 Dando  continuidade  aos  trabalhos,  o  Presidente  passou  à  aprovação  da  ata  da  reunião  anterior. 
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 Foram  apresentados  os  ajustes  efetuados  no  texto,  a  pedido  do  conselheiro  Jordi  Castan 
 Bañeras,  que  foram  votados  da  seguinte  forma:  na  segunda  votação,  o  pedido  de  inclusão  de 
 sua  própria  fala  foi  aprovado  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.  Na  terceira 
 votação  ,  a  sugestão  de  complementação  com  o  termo  “segundo  acesso”  no  nome  da  Operação 
 Urbana  Consorciada  Jardim  Paraíso  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  abstenções  nem  votos 
 contrários.  Na  quarta  votação,  a  ata  foi  submetida  ao  Plenário,  com  os  ajustes  propostos,  e 
 aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.  No  momento  dessas  três 
 votações,  o  quorum  era  de  trinta  e  um  conselheiros.  3)  Na  sequência,  conforme  deliberado,  o 
 Presidente  passou  a  tratar  da  moção  de  apoio  ao  Corpo  de  Bombeiros  Voluntários  de  Joinville,  e 
 leu  integralmente  o  texto  que  já  havia  sido  enviado  aos  conselheiros.  Após  a  leitura,  o  Presidente 
 abriu  a  palavra  para  manifestações  dos  conselheiros,  que  sugeriram  alguns  ajustes  redacionais. 
 Em  seguida,  o  presidente  submeteu  ao  Plenário  esse  tema  e,  por  unanimidade,  sem  votos 
 contrários  nem  abstenções,  nessa  quinta  votação,  a  moção  de  apoio  aos  Bombeiros  Voluntários, 
 constante  no  Anexo  III  desta  ata,  foi  aprovada  pelos  trinta  e  quatro  conselheiros  com  direito  a  voto 
 naquele  momento.  Registramos  que  houve  manifestação  de  elogio  aos  serviços  prestados  pelo 
 Corpo  de  Bombeiros  Voluntários,  pela  rapidez  e  seriedade.  Também  fica  registrada  a 
 manifestação  de  um  conselheiro  para  que,  na  sua  opinião,  as  pessoas  responsáveis  pelo 
 atendimento  ao  público  sejam  treinadas  a  serem  mais  atenciosas  com  a  população  leiga  que  as 
 procura.  4)  Ao  passar  para  o  próximo  item  da  ordem  do  dia,  o  parecer  das  Câmaras  Comunitárias 
 Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  de  Promoção  Econômica  e  Social,  de 
 Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  e  de  Mobilidade  Urbana  sobre  o  Anteprojeto  de  Lei 
 Complementar  que  regulamenta  a  Área  de  Expansão  Urbana  Espinheiros,  o  Presidente  informou 
 que  solicitou  uma  alteração  do  texto  da  ata  sobre  o  cancelamento  da  plenária  extraordinária 
 agendada  para  vinte  e  nove  de  novembro,  que  foi  projetada  em  tela.  Na  sexta  votação  ,  a 
 sugestão  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.  O  Presidente, 
 então,  passou  a  palavra  ao  conselheiro  Pedro  Toledo  Alacon,  vice-coordenador  da  Câmara 
 Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído,  para  relatar  o  parecer.  Em 
 seguida,  a  arquiteta  e  urbanista  Samara  Braun  fez  a  apresentação  técnica  do  anteprojeto  de  lei, 
 com  base  nos  slides  constantes  no  Anexo  V  desta  ata.  Samara  ressaltou  a  forte  vocação  turística 
 e  náutica  dessa  área,  que  fica  às  margens  da  Baía  da  Babitonga.  Após  a  apresentação,  o 
 Presidente  Guilherme  abriu  a  palavra  para  manifestações  dos  conselheiros,  que  passamos  a 
 registrar:  4.1)  Dos  projetos  de  expansão  urbana  que  já  passaram  no  Conselho  da  Cidade,  este  é  o 
 mais  consistente,  com  processos  e  parâmetros  mais  claros.  É  importante  estabelecer  uma 
 metodologia  que  facilite  o  comparativo  entre  os  indicadores,  uma  matriz  que  responda  a  critérios 
 objetivos  e  que  dê  mais  segurança  aos  conselheiros  para  votar.  4.2)  Questionou-se  a  incidência 
 da  Outorga  Onerosa  de  Alteração  de  Uso  do  Solo  para  essa  expansão,  visto  que  a  área  já  foi 
 urbana  há  anos  atrás.  Na  Estrada  Parati,  por  exemplo,  foi  feita  apenas  uma  retificação  do 
 perímetro  para  torná-la  urbana  novamente.  Também  é  importante  atentar-se  à  preocupação  com  a 
 incidência  do  IPTU  sobre  esses  imóveis,  assim  como  foi  levantada  na  discussão  da  AEU  de 
 Proteção  da  Paisagem  Campestre.  4.3)  Sugeriu-se  que  se  encontre  uma  forma  de  garantir  que  os 
 recursos  provenientes  das  outorgas  nessa  expansão  sejam  investidos  no  próprio  bairro 
 Espinheiros,  e  que  se  destine  uma  área  na  região  para  um  grande  parque  público.  4.4)  Entre  os 
 esclarecimentos,  foi  lembrado  que  esse  é  o  quarto  projeto  de  expansão  urbana  que  passa  por 
 essa  gestão  do  Conselho  da  Cidade.  Todos  são  um  aprendizado  e  cada  um  é  aperfeiçoado  com 
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 as  lições  aprendidas  no  anterior.  O  próximo,  certamente,  será  ainda  melhor.  Além  disso,  cada  área 
 tem  características  específicas  bem  diferentes.  Mesmo  assim,  todas  as  propostas  contêm  os 
 dados  básicos  necessários  para  a  regulamentação  de  uma  expansão.  Quanto  à  cobrança  da 
 Outorga  Onerosa  de  Alteração  de  Uso  nessa  região,  mesmo  considerando  que  a  área  já  foi 
 urbana,  o  Secretário  Marcel  explicou  que  o  Estatuto  da  Cidade  determina  que  a  valorização  dos 
 imóveis,  por  conta  da  transformação  do  uso  rural  em  urbano,  precisa  ser  compartilhada  com  a 
 comunidade.  A  conversão  para  uso  urbano  é  opcional  e  pode  ser  parcial.  O  Fator  de 
 Sustentabilidade  e  Inovação,  a  partir  de  um  decreto  de  regulamentação,  ainda  poderá  gerar 
 pontos  pela  execução  de  medidas  locais  de  interesse  público,  convertidos  em  desconto  na 
 outorga.  A  Estrada  Parati  foi  apenas  uma  correção  de  limite  porque  já  havia  usos  urbanos 
 consolidados  no  local,  mas  o  caso  do  Espinheiros  é  diferente.  A  área  de  expansão  é  formada  por 
 três  grandes  lotes  privados  e  é  de  interesse  dos  proprietários  retornar  ao  perímetro  urbano, 
 cientes  da  incidência  do  IPTU.  Além  da  OOAU,  poderá  ser  aplicada  a  Outorga  Onerosa  do  Direito 
 de  Construir  nessa  região,  estimando  uma  arrecadação  de  até  trinta  milhões  de  reais.  Mas 
 espera-se  que  os  investidores  tenham  interesse  em  fazer  uma  Operação  Urbana  Consorciada,  o 
 que  seria  vantajoso  para  os  empreendedores,  poder  público  e  munícipes.  A  Prefeitura  está 
 elaborando  um  projeto  para  a  segunda  ponte  de  acesso  ao  Espinheiros  e  buscando  recursos  para 
 isso.  O  Secretário  Marcel  explicou  também  que,  se  toda  a  área  de  expansão  for  parcelada  para 
 uso  urbano,  o  Município  receberá  milhares  de  metros  quadrados  de  espaço  público,  sobre  o  qual 
 se  pretende  executar  um  parque  linear  dando  continuidade  à  Porta  do  Mar.  Finalizadas  as 
 manifestações  e  dirimidas  as  dúvidas,  o  Presidente  Guilherme  colocou  o  tema  em  votação  da 
 seguinte  forma:  na  sétima  votação  ,  o  parecer  das  câmaras  foi  aprovado,  por  unanimidade,  e, 
 dessa  forma,  o  Conselho  da  Cidade  aprovou  a  sugestão  de  que  a  AEU  Espinheiros  tenha 
 diretrizes  viárias  mais  largas  e  áreas  de  lazer.  Em  seguida,  na  oitava  votação,  o  plenário  aprovou 
 a  sugestão  de  criar  um  mecanismo  para  que  os  recursos  de  todas  as  outorgas  locais  sejam 
 aplicados  na  própria  região.  Por  último,  na  nona  votação,  o  Conselho  da  Cidade  aprovou,  sem 
 votos  contrários  nem  abstenções,  o  anteprojeto  de  lei  da  Área  de  Expansão  Urbana  Espinheiros, 
 com  as  recomendações  apresentadas.  Essas  três  últimas  votações  foram  feitas  com  o  quorum  de 
 trinta  e  quatro  conselheiros  com  direito  a  voto.  5)  Dando  continuidade  à  ordem  do  dia,  o 
 Presidente  Guilherme  colocou  em  votação  a  sugestão  de  data  para  a  primeira  reunião  do 
 Conselho  da  Cidade  no  próximo  ano  e,  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  a 
 Plenária  do  Conselho  da  Cidade  deliberou  por  fazer  sua  primeira  reunião  ordinária  no  dia  sete  de 
 fevereiro  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro.  6)  Não  havendo  quorum  qualificado  para  deliberar  sobre 
 alterações  no  Regimento  Interno  e  no  Código  de  Ética  do  Conselho  da  Cidade,  esses  temas  não 
 foram  tratados  e  ficaram  para  reunião  futura.  7)  Ao  passar  aos  Assuntos  Gerais,  o  Presidente 
 abriu  a  palavra  aos  conselheiros.  O  conselheiro  Antonio  Maurino  Fagundes  disse  que  tem 
 aprendido  muito  com  o  Conselho  da  Cidade  e  gostaria  que  todos  utilizassem  da  sabedoria  para  o 
 bem  comum.  Ele  disse  que  ficou  feliz  ao  ver,  em  uma  audiência  pública  da  Câmara  de 
 Vereadores,  que  mais  pessoas,  assim  como  ele,  estão  preocupadas  com  a  disponibilidade  de 
 áreas  de  lazer  em  Joinville  e  com  a  manutenção  de  campos  de  futebol.  Ele  desejou  feliz  natal  a 
 todos,  assim  como  fez  o  Presidente  Guilherme.  Nada  mais  a  tratar,  às  vinte  horas  e  dezessete 
 minutos,  o  Presidente  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  Esta  reunião  contou  com  o  apoio  da 
 arquiteta  e  urbanista  Samara  Braun,  do  arquiteto  e  urbanista  José  Emídio  de  Barros  Filho  e  da 
 estagiária  de  arquitetura  Anna  Letícia  Verardi,  todos  da  Sepur,  bem  como  das  Assessoras 
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 Técnicas  do  Conselho  da  Cidade,  arquitetas  e  urbanistas  Juliete  dos  Santos  e  Sabrina  Aparecida 
 Lopes  Roman.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  Secretária  Executiva  do  Conselho  da  Cidade,  lavrei 
 a  presente  ata  que,  após  aprovada  em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do 
 Município  de  Joinville,  DOEM  e  disponibilizada  no  site  da  Prefeitura.  Joinville,  seis  de  dezembro 
 de dois mil e vinte e três. 

 Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 
 Presidente do Conselho da Cidade 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  4  de  39 

 121 

 122 

 123 

 124 

 125 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO I 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 
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 ANEXO III 
 MOÇÃO DE APOIO AOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE JOINVILLE 
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 ANEXO IV 
 ATA DAS CÂMARAS EM 28/11/2023 
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 ANEXO V 
 APRESENTAÇÃO SOBRE A ÁREA DE EXPANSÃO URBANA ESPINHEIROS 
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